
ESTADO DO PIAUÍ
cÂnaena MuNICTpAL DE TERESTNA
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OÍ. Leg. no. 1t 6l/2025

Respeitosamente,

Ver. ENZO
Presiden

Teresina (Pl),24 de setembr o de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
sÍTvlo MENDES DE oLIVEIRA FILHo
Prefeito Municipal de Teresina
Palácio da Cidade

Assunto: - Projeto de lei n" 15212025 (encaminhamento)

Senhor Prefeito,

c-om os cumprimentos de praxe, sirvo-me do presente expec-riertepara encaminhar a vossa Excelência o Projeio de lei n" 152/2025 que ,,Institui 
o'oPrograma de Apoio à saúde Mental dos servidores públicos do Município rleTeresina", e dá outras providências", de autoria dos Ver.ead orcs Leôndidas, Júnior(PSB) e Enzo Samuel (pDf)

cumpre-me ressaltar, por oportuno, que o referido projeto de lei tevea sua regular tramitação. nesta casa Legislativà, nu ror-u do que dispõe a Lei orgâ,icado Município e o Regimento InternJ da câmara Municipal cJe Teresina, ficando omesmo no aguardo de decisão sobre a sua respectiva sanção.

Sem mais para o momento, coloco este Poder Legislativo Municipala sua inteira disposição.

ALENCAR SILVA
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PALÁCIO SENADOR CHAGAS RODRIGUES
CÁMAM MUNICIPAL DE TERESINA

Av, Marechal Castelo Branco, 625 _ Cabral
CEP; 64000-810 . Teresina/pl

Telefone; (86) 3200_03S0Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmteresina/autenticidade 
com o identificador 330032003100300031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




